
 

PORTARIA Nº 062/2.023

VANDERLEI  MOSCARDINI  DE  OLIVEIRA,
Superintendente do Instituto Municipal de Previdência
de  Sertãozinho/SP  –  SERTPREV,  no  uso  de  suas
atribuições  legais,  conferidas  pela  Lei  Municipal  n°
6393, de 07 de junho de 2018 e, tendo em vista o que
consta no Processo nº 297/2.022, resolve:

1 – AVERBAR o período de 10/04/1989 à 25/04/2022 como atividades sob condições especiais

no prontuário  do servidor  CARLOS ALBERTO MARTINS,  portador  do RG nº 19.728.763-3 e

inscrito  no CPF Nº 106.520.348-96,  em cumprimento a decisão judicial  transitada em julgado

processo judicial nº 1003516-68.2020.8.26.0597.

2 – Fica revogada a Portaria nº 013/2023 de 18/04/2023.

Sertãozinho/SP, 22 de novembro de 2023.

MANOEL BATISTA OLIVEIRA                    VANDERLEI MOSCARDINI DE OLIVEIRA
Departamento de Recursos Humanos                Superintendente
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